
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Requerimento N.º    de 2008
(Da Sra. Luciana Genro)

Requer  a  realização  de 
Audiência  Pública  sobre  a 
Auditoria  da  Dívida  pública,  
executada  nos  países  latino-
americanos.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., nos termos regimentais, que seja realizada Audiência Pública sobre a Auditoria 
da Dívida executada nos países latino-americanos, com os seguintes convidados:

– Ricardo Patiño – Ministro de la Articulación Politica del Ecuador e Presidente de la Comisión 
para la Auditoria Integral del Credito Publico

– Hugo Ruiz Diaz – Assessor del Gobierno Paraguaio para a Auditoria da Dívida Externa
– Inés Arias – Rede Jubileo Perú, representante da Experiencia de Investigación Parlamentaria 

de la deuda en Perú 
– Maria Lucia Fattorelli – Membro da Comisión para la Auditoria Integral del Credito Publico do 

Equador

Justificativa

No dia 12 de novembro de 2008, quarta feira, pela manhã, estarão em Brasília representantes das 
auditorias  da  dívida  pública  de  vários  países  latino-americanos,  dentre  eles  o  Ministro  da 
Coordenação  Política  do  Equador,  Sr.  Ricardo  Patiño,  Presidente  da  Auditoria  da  Dívida 
recentemente concluída naquele país. 

Esta discussão é de extrema importância, uma vez que a presença de membros com experiência 
em auditoria da dívida pode proporcionar um rico e aprofundado debate com os parlamentares 
desta  Comissão,  que  possui,  dentre  seus  objetivos,  o  de  acompanhar  o  sistema  financeiro 
nacional e o orçamento público. Além do mais, em um momento de crise finnceira global, torna-se 
importante  a  discussão  sobre  a  influência  desta  crise  no  cenário  econômico  nacional  e 
internacional. 

Portanto, requeremos a V. Exa que a presente Audiência Pública ocorra dia 12 de novembro na 
parte da manhã, de modo a aproveitar a presença deste grupo de especialistas internacionais.

Por  fim,  cabe  ressaltar  que  nenhum  dos  convidados  pertence  a  representação  diplomática 
estrangeira,  razão pela qual  não se caracteriza violação ao Art.  257 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, em      de outubro de 2008.

Luciana Genro
PSOL/RS *
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